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RESUMO 

 

O estudo tem como objetivo analisar a proteção do prossumidor no caso da geração 
distribuída de energia elétrica. Questiona-se se seria possível estender a proteção do Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor (CDC) ao prossumidor em razão da segunda e nova 
relação contratual que emerge a partir da implementação da geração distribuída ou 
descentralizada. Mediante método dedutivo e utilizando-se bibliografia nacional e estrangeira, 
busca-se responder à problemática mediante análise da extensão da proteção pelo conceito e 
pela relação contratual. Analisa-se a atividade do consumidor como uma tendência nas novas 
relações de consumo de longa duração, cativas e dependentes, viabilizando a noção funcional 
do prossumidor. O conceito de “prossumidor” tem sido considerado devido à sua 
denominação largamente utilizada e precursora no setor elétrico. A Proposta de Diretiva da 
UE 2016/0864 fornece a denominação de cliente ativo que permite a atividade de venda para 
fins não comerciais. Analisa-se se a noção de prossumidor pode ser enquadrada na atual 
noção de consumidor prevista no artigo 2º do CDC. O caso da geração distribuída pode ser 
demonstrado pelo seguinte fluxo contratual: o (i) contrato de fornecimento de energia elétrica 
(primeira relação contratual) entre a distribuidora e o consumidor é a base para o lançamento 
do sistema descentralizado. O consumidor torna-se prossumidor ao gerar eletricidade, 
geralmente por meio de painéis solares ou pequenas turbinas eólicas utilizando fontes 
renováveis, e necessita enviar o excedente de eletricidade para a rede da distribuidora, 
gerando crédito ao prossumidor. Desta forma, a rede funciona como “custódia” do bem 
fungível, emergindo a (ii) segunda relação contratual entre as mesmas partes, o que permite a 
compensação com a eletricidade consumida em decorrência da primeira relação contratual. 
Dependendo do sistema elétrico descentralizado, ou seja, compensação (Brasil) ou 
remuneração (França e Alemanha), identifica-se na segunda relação um contrato de depósito 
irregular ou um contrato de venda, respectivamente. Conclui-se pela confirmação da hipótese 
da tese de que o consumidor, ao gerar eletricidade ou ao realizar qualquer outra atividade, 
torna-se prossumidor, ou seja, não se trata de um novo sujeito e não entra em conflito com a 
noção de consumidor. A interdependência entre as relações contratuais é outro fundamento 
para a extensão da proteção do consumidor ao prossumidor devido à conexidade dos contratos 
de longa duração, verticalmente organizados, cativos e com finalidade supracontratual que é o 
consumo de eletricidade. 
 
Palavras-chave: Prossumidor. Consumidor ativo. Direito do consumidor. Geração distribuída 
de eletricidade. Contrato. Conexidade. 
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elétrica. Porto Alegre, 2019. 231 f. Tese (Doutorado em Direito) – Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul, Faculdade de Direito, Programa de Pós-Graduação em Direito, Porto 
Alegre, 2019. 



 

 

ABSTRACT 
 

The study aims to analyze the protection of the prosumer in the case of distributed generation 
of electricity. It is questioned whether it would be possible to extend the protection of the 
Consumer Protection and Defense Code (CDC) to the prosumer due to the second and new 
contractual relationship that emerges from the implementation of distributed or decentralized 
generation. By means of a deductive method and using bibliographic and electronic 
references, both national and foreign, we seek to respond to the problem by analyzing the 
extent of protection by the concept and by the contractual relationship. Consumer activity is 
analyzed as a trend in the new long-term, captive and dependent consumer relations, enabling 
the functional notion of the prosumer. The concept of prosumer has been considered due to its 
widely used name and precursor in the electricity sector. The EU Directive 2016/0864 
Proposal provides the active customer notion that allows the activity of selling for non-
commercial purposes. It is examined whether the notion of prosumer can be framed within the 
current notion of consumer in the Article 2, of the Brazilian CDC. The case of distributed 
generation can be demonstrated by the following contractual flow: (i) the electricity supply 
contract (first contractual relationship) between the utility and the consumer is the basis for 
the launch of the decentralised system. The consumer becomes a prosumer when generating 
electricity, usually through solar panels or small wind turbines using renewable sources, and 
needs to send the power surplus to the network, generating a credit to the prosumer. Then, the 
network works as "custody" of the fungible good, emerging the (ii) second contractual 
relationship between the same parties, which allows compensation with the power consumed 
as a result of the first contractual relationship. Depending on the decentralized electricity 
system, i.e. compensation (Brazil) or remuneration (France and Germany), it is identified the 
second relationship as an irregular deposit contract or a sales contract, respectively. It is 
concluded by the confirmation of the hypothesis that the consumer, when generating 
electricity, or performing any other activity, becomes a prosumer, i.e., it is not a new subject 
and does not conflict with the notion of consumer. The interdependence of contractual 
relations is another ground for extending consumer protection to the prosumer because of the 
interconnectedness of long duration contracts, vertically organised, captive and with a supra-
contractual purpose, which is the consumption of electricity. 
 
Keywords: Prosumer. active consumer. consumer protection. decentralized energy generation. 
contract. conexity. sustainability. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

RESUMÉ 

 
La thèse porte sur la protection du prosommateur dans le cas de la production décentralisée 
d'électricité. On peut se demander s'il serait possible d'étendre la protection du Code de la 
Protection et de la Défense des Consommateurs (CDC) au prosommateur en raison de la 
deuxième et nouvelle relation contractuelle qui découle de la mise en œuvre de la production 
distribuée ou décentralisée. Au moyen d'une méthode déductive et en utilisant des références 
bibliographiques et électroniques, nationales et étrangères, nous cherchons à répondre au 
problème en analysant l'étendue de la protection par le concept et par la relation contractuelle. 
L'activité de consommation est analysée comme une tendance dans les nouvelles relations de 
consommation à long terme, captives et dépendantes, permettant la notion fonctionnelle du 
prosommateur. Le concept de prosommateur a été considéré en raison de son nom largement 
utilisé et de son précurseur dans le secteur de l'électricité. La proposition de directive 
2016/0864 de l'UE fournit le terme client actif qui autorise l'activité de vente à des fins non 
commerciales. Il est examiné si la notion de prosommateur peut être encadrée dans la notion 
actuelle de consommateur de l'article 2, du CDC. Le cas de la production décentralisée peut 
être démontré par le flux contractuel suivant : i) le contrat de fourniture d'électricité (première 
relation contractuelle) entre le distributeur et le consommateur constitue la base du lancement 
du système décentralisé. Le consommateur devient un prosommateur lorsqu'il produit de 
l'électricité, généralement au moyen de panneaux solaires ou de petites éoliennes utilisant des 
sources renouvelables, et il doit envoyer l'électricité excédentaire au réseau de distribution, ce 
qui lui permet d'obtenir un crédit. De cette façon, le réseau fonctionne comme «entrepôt» du 
bien fongible, émergeant la (ii) deuxième relation contractuelle entre les mêmes parties, qui 
permet une compensation avec l'électricité consommée à la suite de la première relation 
contractuelle. Selon le système électrique décentralisé, c'est-à-dire la compensation (Brésil) 
ou la rémunération (France et Allemagne), la seconde relation identifie respectivement un 
contrat de dépôt irrégulier ou un contrat de vente. Elle se conclut par la confirmation de 
l'hypothèse selon laquelle le consommateur, lorsqu'il produit de l'électricité ou exerce toute 
autre activité, devient un prosommateur, c'est-à-dire qu'il ne s'agit pas d'un sujet nouveau et 
n'entre pas en conflit avec la notion de consommateur. L'interdépendance des relations 
contractuelles est un autre motif d'extension de la protection du consommateur au 
prosommateur en raison de la connexité des contrats de longue durée, organisés 
verticalement, captifs et ayant une finalité supracontractuelle, à savoir la consommation 
d'électricité. 
 
Mots-clés: Prosommation. Consommateur actif. Production décentralisée d'électricité. 
Contrat. Connexité. Durabilité. 
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INTRODUÇÃO 

 

A originalidade da tese fundamenta-se na inexistência de análise da geração 

distribuída e consumo de energia elétrica a partir de uma ciência social aplicada que é o 

direito. Mais precisamente, inexiste análise jurídica sobre o papel ativo do consumidor nas 

novas relações jurídicas mediante novas funções, o qual se denominou prossumidor, e sobre a 

extensão da proteção do consumidor ao prossumidor nesse novo cenário contratual. 

Busca-se tratar um tema relevante para a sociedade no sentido de viabilizar a 

promoção da geração de energia por fontes renováveis, ainda incipiente no Brasil, além de 

proporcionar maior segurança jurídica e proteção aos contratantes. Em última instância, 

busca-se a promoção da segurança energética e a proteção do meio ambiente a fim de 

melhorar a qualidade de vida e de fomentar o bem-estar social do Brasil no médio e longo 

prazo. 

A geração de energia elétrica é considerada um dos grandes elementos de subsistência 

e propulsor do desenvolvimento mundial nas últimas cinco décadas, e tende a se tornar ainda 

mais relevante no futuro diante do aumento da população, da crescente busca pelo conforto e 

do bem-estar da sociedade. O crescente consumo de energia elétrica é viabilizado mediante 

relação contratual sobre a qual incide o Código de Proteção e Defesa do Consumidor (CDC), 

legislação que protege a parte presumida legalmente mais vulnerável, que é o consumidor1. 

Com exceção das termelétricas (movidas a carvão, gás e petróleo), boa parte das 

fontes de geração de energia elétrica, como hidrelétrica, eólica e solar, emite poucos gases de 

efeito estufa reduzindo os efeitos sobre as mudanças climáticas. Dessa forma, o incentivo à 

geração de energia por fontes renováveis se revela essencial numa sociedade (i) com 

obstáculos ao acesso universal, seja por barreiras físicas ou econômicas – poder de pagamento 

– em razão do alto custo do produto; (ii) com crescente aumento da demanda; (iii) e que 

                                                 
1 MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das relações 
contratuais. 8. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016. Ver artigo 4º, I, do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (CDC): Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das 
necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 
econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de 
consumo, atendidos os seguintes princípios: I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado 
de consumo; (...). 
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necessita proteger o meio ambiente2, formando o tripé (sócio-econômico-ambiental) que 

fundamenta o conceito de desenvolvimento sustentável3. 

Uma das formas de incentivo à geração e consumo de energia elétrica por fontes 

renováveis é mediante o sistema denominado de micro e minigeração, permitindo a 

pulverização ou a distribuição da geração (denominada também de geração descentralizada), 

regulamentada pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), mediante Resolução 

Normativa (REN) n. 482/20124. Vantagens relevantes emergem desse sistema, como o 

aumento de segurança e eficiência energética ao evitar perdas pela redução da distância de 

transmissão e distribuição, redução da dependência de fontes fósseis, autonomia energética e 

maior proteção do consumidor pela redução da probabilidade de interrupção do fornecimento, 

cujo grau depende da forma como o sistema for instalado. Consequentemente, há melhoria da 

qualidade de vida e redução de custos no longo prazo. O sistema de compensação instituído 

no Brasil foi um marco relevante para fomentar a distribuição da geração. No entanto, a 

ausência de incentivos retardou a popularização do sistema5. 

                                                 
2 O ambiente integra-se, realmente, de um conjunto de elementos naturais e culturais, cuja interação constitui e 
condiciona o meio em que se vive. Daí por que a expressão “meio ambiente” se manifesta mais rica de sentido 
(como conexão de valores) do que a simples palavra “ambiente”. Esta exprime o conjunto de elementos; aquela 
expressa o resultado da interação desses elementos. O conceito de meio ambiente há de ser, pois, globalizante, 
abrangente de toda a Natureza original e artificial, bem como os bens culturais correlatos, compreendendo, 
portanto, o solo, a água, o ar, a flora, as belezas naturais, o patrimônio histórico, artístico, turístico, paisagístico e 
arqueológico. O meio ambiente é, assim, a interação do conjunto de elementos naturais, artificiais e culturais que 
propiciem o desenvolvimento equilibrado da vida em todas as suas formas. A integração busca assumir uma 
concepção unitária do ambiente, compreensiva dos recursos naturais e culturais. SILVA, José Afonso da. Direito 
ambiental constitucional. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2009. p. 20. 
3 A sustentabilidade do desenvolvimento foi reconhecida principalmente a partir do conceito geral proferido pela 
conhecida Comissão Brundtland no não tão distante ano de 1987, cujo relatório publicado denominado “Nosso 
Futuro Comum” trouxe o conceito de desenvolvimento sustentável para o discurso público: “o desenvolvimento 
sustentável é o desenvolvimento que encontra as necessidades atuais sem comprometer a habilidade das futuras 
gerações de atender suas próprias necessidades” (...). “Um mundo onde a pobreza e a desigualdade são 
endêmicas estará sempre propenso a crises ecológicas, entre outras… O desenvolvimento sustentável requer que 
as sociedades atendam às necessidades humanas tanto pelo aumento do potencial produtivo como pela garantia 
de oportunidades iguais para todos. Muitos de nós vivemos além dos recursos ecológicos, por exemplo, em 
nossos padrões de consumo de energia… No mínimo, o desenvolvimento sustentável não deve pôr em risco os 
sistemas naturais que sustentam a vida na Terra: a atmosfera, as águas, os solos e os seres vivos. Na sua essência, 
o desenvolvimento sustentável é um processo de mudança no qual a exploração dos recursos, o direcionamento 
dos investimentos, a orientação do desenvolvimento tecnológico e a mudança institucional estão em harmonia e 
reforçam o atual e futuro potencial para satisfazer as aspirações e necessidades humanas.” ORGANIZAÇÃO 
DAS NAÇÕES UNIDAS. Comissão Brundtland. Nosso Futuro Comum. Disponível em: 
http://www.onu.org.br/a-onu-em-acao/a-onu-e-o-meio-ambiente. Acesso em: 05 dez 2017. 
4 ANEEL. Resolução n. 482/2012, atualizada pela Resolução 687/2015. Disponível em: 
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren2012482.pdf. Acesso em: 25 abr. 2018. 
5 Além da necessidade de inserção do consumo sustentável no CDC, o principal obstáculo é a dificuldade de 
acesso e viabilidade a linhas de financiamento para a aquisição dos equipamentos. No prelo: MARQUES, 
Claudia Lima; BASSANI, Matheus Linck. Consumer law, sustainable energy consumption and mini and 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren2012482.pdf
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A complexa relação entre fornecedor e consumidor de energia elétrica mediante o 

sistema de geração distribuída pode ser ilustrada por meio do seguinte fluxo contratual: a 

relação de fornecimento e consumo (ora denominada de primeira relação contratual) é base 

para que o consumidor, num segundo momento, após a instalação dos equipamentos de 

geração que em regra utilizam fontes renováveis, possa enviar à rede da 

operadora/distribuidora/concessionária (ora denominada de operadora) o seu excedente de 

eletricidade. O mesmo consumidor torna-se, portanto, prossumidor. A operadora recebe a 

eletricidade sem qualquer custo e tem a liberdade de aliená-la a terceiros. Dessa forma, a rede 

possui a função de “armazenamento” de bem fungível, identificado por um contrato de 

depósito irregular6, ora denominada de segunda relação contratual. O crédito gerado nessa 

segunda relação ao depositante/prossumidor é compensado com a energia elétrica consumida 

decorrente da primeira relação contratual. 

Nesse contexto, a tese possui origem na seguinte problemática: se a proteção do 

consumidor poderia ser estendida para a segunda e nova relação contratual, considerando que 

o consumidor se torna também um gerador de energia elétrica - um prossumidor. 

Buscou-se responder a questão mediante a divisão do trabalho em duas partes, com a 

adoção do plano francês que proporciona uma estruturação lógica e coerente para expor as 

ideias tratadas. Na primeira parte, analisa-se e verifica-se como novas funções podem 

influenciar o conceito de consumidor. A maior atividade do consumidor tende a se tornar mais 

presente numa sociedade que evolui nos modos de atuação no mercado, principalmente 

fundada em novas tecnologias. Denominações como prossumidor ou consumidor ativo são 

alternativas conceituais para significar essas novas funções. Ainda, as relações contratuais 

estabelecidas por prossumidores estão mais complexas e tendem a se conectar para atingir um 

fim comum entre as partes, numa relação de longo prazo, caracterizada pela catividade e 

dependência. 

Num ponto mais específico, na segunda parte busca-se analisar a natureza jurídica da 

energia elétrica e elevar a sustentabilidade da geração e consumo como meta a ser atingida. 

Nesse contexto, aprofunda-se o estudo na relação de consumo de energia elétrica e no caso da 

geração distribuída viabilizada pela REN n. 482/2012, da ANEEL. Para fins exemplificativos, 

                                                                                                                                                         

microgrid distributed generation in Brazil. In: AMARAL JUNIOR, Alberto. VIEIRA, Luciane Klein; 
ALMEIDA, Lucila de. Sustainable consumption: the rights to a healthy environment. Cham: Springer, 2019. 
6 A identificação do tipo contratual é um dos resultados do estudo da tese após diversas discussões acadêmicas. 
Após pesquisa sobre o assunto, chegou-se à conclusão que se trata de depósito irregular. 
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analisam-se dois sistemas: (i) se a geração ocorre num sistema de compensação (Brasil) ou 

(ii) de remuneração (a exemplo da Alemanha e França), ou seja, se se trata de um contrato de 

depósito irregular ou de venda do excedente de eletricidade gerado. Outras questões 

decorrentes da problemática central emergem ao longo da pesquisa diante da novidade do 

assunto tratado. Um exemplo é a análise da possibilidade da limitação do prazo para 

compensação estipulado pela REN n. 482/2012 da ANEEL de 60 meses, que prevê a 

decadência do direito para compensação. 

A hipótese da tese é que a extensão da proteção do consumidor – estabelecida pela 

legislação específica de consumo (CDC) – ao prossumidor pode ser estabelecida mediante 

análise pelo conceito e pela relação. Pelo conceito em razão que, ao se tornar também gerador 

de eletricidade, assume uma nova função, ou seja, sem alteração de sujeito, mas agora mais 

ativo, cuja denominação tem sido considerada como prossumidor7. A proteção pela relação 

decorre da conexidade de ambos os contratos8 de longa duração9 celebrados: o contrato de 

consumo (primeira relação contratual) e o contrato de depósito irregular1011 (segunda relação 

contratual) de energia elétrica na rede da distribuidora.  

                                                 
7 Conceito de “prossumidor” foi difundido por Alvin Toffler, e consiste na ideia de que o produtor e o 
consumidor tendem a se fundir no mesmo sujeito na era tecnológica (terceira onda), reduzindo a clássica 
dicotomia da era industrial (segunda onda) entre fornecedor/produtor de um lado e consumidor de outro. A 
primeira onda (agrária) também foi marcada pelo prossumidor, uma vez que as pessoas consumiam o que 
produziam. TOFFLER, Alvin. The third wave. Bantam Books, 1980. Na área da administração, ver: RITZER, 
George. Prosumption: Evolution, revolution, or eternal return of the same? Journal of Consumer Culture, v. 
14, n. 1, p. 3-24, 2014. No setor específico da geração distribuída de energia elétrica, ver: JACOBS, Sharon B. 
The Energy Prosumer. Ecology Law Quarterly, n. 43, 519, 2016. 
8 MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime das relações 
contratuais. 8. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016. LORENZETTI, Ricardo. Redes contractuales: 
conceptualización jurídica, relaciones internas de colaboración, efectos frente a terceros, Revista de Direito do 
Consumidor, n. 28, p. 22-58, 1999. 
9 Os contratos de longa duração têm sido cada vez mais utilizados na sociedade em geral, em razão da 
substancial alteração das relações jurídicas nas últimas décadas, em face de métodos de contratação de massa por 
meio de contratos de adesão ou de condições gerais dos contratos, no intuito de fornecer serviços no mercado, 
envolvendo uma cadeia de fornecedores com a característica de dependência e/ou catividade do contratante ou 
do consumidor. MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o novo regime 
das relações contratuais. 8. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016. O termo longa duração (em espanhol 
larga duración) foi cunhado por Ricardo Lorenzetti ao contrapor as relações instantâneas de outros tempos, 
como por exemplo, a aquisição de bens industriais ou de bens móveis, que podem ser adquiridos mediante o 
moderno leasing, que transforma progressivamente uma tradição em uma finalidade rentista de longa duração. 
LORENZETTI, Ricardo Luis. Tratado de los contratos. Tomo 1. Buenos Aires: Rubinzal Culzoni, 1999. p. 
113. Ver também: SCHUNCK, Giuliana Bonanno. Contratos de longo prazo e dever de cooperação. São 
Paulo: Almedina, 2016. p. 27-75. 
10 A REN ANEEL n. 482/2012 prevê a dispensa de contrato formal nos casos de micro e minigeração (art. 4º). 
No entanto, numa análise mais detalhada, o próprio art. 4º prevê o Relacionamento Operacional para Adesão ao 
Sistema de Compensação, que é a conexão à rede, comprovando a existência de uma relação jurídica. 
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A maior dificuldade desse estudo é inter-relacionar diversas áreas da ciência12 do 

direito, especialmente direito do consumidor, direito administrativo (regulatório), direito 

ambiental e direito civil. Pode-se afirmar que o direito da energia tende a ser um catalisador 

de múltiplas disciplinas hoje consideradas autônomas. Identificadas relevância, coerência e 

justificativa científica, outras subseções (numericamente sucessivas para fins didáticos) serão 

analisadas ao longo do estudo conforme a estrutura a seguir descrita. 

A estrutura elaborada possui o propósito de responder à problemática formulada a 

partir da análise do conceito de prossumidor e sua proteção jurídica pela relação (Parte I) para 

posteriormente aplicá-la ao caso concreto da geração distribuída de energia elétrica (Parte II). 

A Parte I ilustra a extensão da proteção do consumidor estabelecida pela legislação 

específica de consumo (CDC) ao prossumidor, que pode ser pelo conceito (seção 1) ou pela 

relação (seção 2). Na seção 1, busca-se analisar a noção atual do conceito de consumidor, 

inclusive em legislação comparada, como no direito francês, alemão e europeu, para, a partir 

da identificação de novas atividades do sujeito, verificar uma tendência de acúmulo de 

funções ao consumidor, como a função de geração de energia elétrica. Ressalta-se que a 

comparação possui objetivo exemplificativo e argumentativo; não se propõe nesse estudo 

realizar estudo de direito comparado13. 

Desse contexto, busca-se compreender os novos fenômenos sociais e econômicos que 

emergiram, como a economia compartilhada, e que alteram a compreensão tradicional da 

noção de consumidor, sem, no entanto, afastar a proteção legal. Desse consumidor ativo 
                                                                                                                                                         

11 Questiona-se a tipologia da relação contratual na adesão ao sistema de compensação, cuja característica é 
similar a um contrato de depósito. BRASIL. Código Civil. (...) Art. 627. Pelo contrato de depósito recebe o 
depositário um objeto móvel, para guardar, até que o depositante o reclame. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm. Acesso em: 15 jan. 2017. 
12 SOVACOOL, B.K. et al. Integrating social science in energy research. Energy Research & Social Science, 
2015. Outros autores buscaram a transdisciplinaridade com o tema da energia: SPRENG, Daniel, 
Transdisciplinary energy research – Reflecting the context. Energy Research & Social Science, v.1, p. 65-73, 
2014. 
13 Conforme Marc Ancel, o direito comparado deve ser considerado uma ciência, primeiro, por propor o 
conhecimento das grandes famílias de direito existentes hoje, cujo estudo da evolução histórica dos sistemas 
correspondem ao estudo da posição geográfica enquanto ela o situa ao lado ou em face de sistemas diferentes. 
Ancel corrobora que a dimensão geográfica da pesquisa comparativa revela-se de forma inequívoca de caráter 
científico. Outro argumento fundamenta-se na premissa de que, mesmo considerando que o direito comparado 
possa não ter um objeto próprio no início da pesquisa, inevitavelmente se chegará ao final a um resultado, cujo 
produto se torna o objeto de ciência específica. O objeto é distinto do estudo da mesma matéria no direito 
interno. O método é considerado um meio para atingir um resultado e não um fim. Ao empregar o método haverá 
a produção de um conteúdo científico novo. Dessa forma, pode-se afirmar que a ciência comparativa produz o 
seu próprio objeto, e que a matéria de um conjunto de conhecimentos sistematicamente organizados é uma 
característica fundamental de uma ciência. ANCEL, Marc. Utilidade e métodos do direito comparado: 
elementos de introdução geral ao estudo comparado dos direitos. Tradução Sérgio José Porto. Porto Alegre: 
Sergio Antonio Fabris Editor, 1980. p. 49-51. 
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emerge a noção de prossumidor, que é extremamente útil para a análise do caso da geração 

distribuída de energia elétrica a ser aprofundada na Parte II.  

Na seção 2, propõe-se identificar critérios para a extensão da proteção do CDC ao 

prossumidor pela relação contratual, caracterizada por ser geralmente de longa duração, por 

prestações a serem executadas ao longo do tempo. A conexidade verificada entre contratos, 

como nas relações contratuais de consumo, tende a ser verticalmente dependentes e possui o 

mesmo fim econômico que é consumir energia elétrica. Não é pretensão desse estudo avaliar 

as consequências jurídicas, mas tão somente identificar a conexidade contratual como critério 

para extensão da aplicação do CDC à segunda relação contratual. 

A Parte II possui o propósito de analisar o prossumidor no caso da geração distribuída 

de energia elétrica, pelo objeto (seção 3) e pelo contrato (seção 4). Na seção 3, introduz-se a 

classificação das fontes energéticas e identifica-se a natureza jurídica que viabiliza, portanto, 

a tradicional relação contratual de consumo de energia elétrica. Relação essa que proporciona 

a descentralização da geração pelo próprio consumidor, denominada de micro e minigeração – 

cujos fundamentos são analisados na seção 4. A segurança energética é viabilizada pelo 

aumento da diversificação das fontes geradoras, fontes essas que possuem natureza renovável 

possibilitando, consequentemente, um consumo sustentável de energia e a redução do uso de 

recursos naturais por deixar de utilizar fonte convencional (não renovável) como matriz 

energética. Sustenta-se que mediante a descentralização da geração haverá uma ampliação do 

acesso ao consumo com a manutenção da proteção do prossumidor. 

Nesse contexto, aprofunda-se a abordagem para uma análise na seção 4 sobre a relação 

jurídica decorrente da geração distribuída ou descentralizada. A partir da natureza fungível da 

energia elétrica, analisa-se a relação contratual de depósito irregular no sistema de 

compensação estabelecido pelo Brasil na micro e minigeração pela REN n. 482/2012, da 

ANEEL. A compensação possui a função de extinção das obrigações constantemente geradas 

pelo ciclo obrigacional. Por outra perspectiva, o sistema de remuneração adotado em países 

como Alemanha e França prevê o recebimento de um crédito monetário. A experiência do 

setor elétrico alemão e francês é relevante para comparar os incentivos à adoção da geração 

distribuída e propor uma reformulação na legislação brasileira, se assim se considerar 

adequado e viável. 

Ao final, serão tecidas as considerações finais do trabalho e serão realizadas 

proposições ao aperfeiçoamento da legislação brasileira, cujo objetivo último é incentivar a 
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adoção desse tipo contratual e fomentar a proteção do prossumidor, do meio ambiente e da 

saúde humana. 

Em razão do assunto tratado, as palavras-chave escolhidas proporcionam ao 

pesquisador a possibilidade de buscar e identificar o presente trabalho em base de dados, tais 

como a da própria Universidade Federal do Rio Grande do Sul e eventualmente as disponíveis 

nos Periódicos da CAPES. As palavras prossumidor, consumidor ativo, direito do 

consumidor, geração distribuída de eletricidade, contrato de longa duração e conexidade 

abrangem os principais temas abordados nas quatro seções deste trabalho, destacando-se o 

termo prossumidor, que é o sujeito central das novas relações jurídicas subjacentes na 

sociedade. 

Para a elaboração do estudo e concretização dos objetivos delineados, realiza-se ampla 

pesquisa bibliográfica, destacando-se obras dos melhores doutrinadores do tema, estudando-se 

e analisando-se a defesa de inúmeras teses e as controvérsias de cada matéria. Para tanto, o 

método de abordagem é predominantemente o dedutivo14, mediante verificação de conceitos 

já validados e uma análise do geral para o específico, com posterior análise e aplicação às 

características de um caso concreto para se chegar a conclusões técnicas e fundamentadas. 

Salienta-se a utilização das regras de padronização conforme a Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), consideradas padrões para a formatação do trabalho e citações 

bibliográficas. Apesar do esforço em realizar a tradução de boa parte das citações, deixa-se de 

traduzir algumas para o português por considerar que a informação pode ser transmitida de 

forma mais fidedigna na versão original. 

A investigação levará em conta os aspectos de sua natureza básica; do ponto de vista 

da forma de abordagem será quantitativo-qualitativa. Em decorrência desses aspectos será 

importante compreender a concepção da pesquisa sobre os objetivos traçados no que tange à 

possibilidade de trabalhar de forma exploratória e explicativa. Já do ponto de vista dos 

procedimentos técnicos, desenvolver-se-á o estudo levando em conta a revisão bibliográfica, 

experimental e documental. Não obstante, dados empíricos são utilizados para comprovação 

de determinadas conclusões. 

                                                 
14 Tal método será utilizado para identificar a tipologia contratual na segunda relação contratual, quando o 
consumidor envia a energia excedente à rede da distribuidora, verificação da atividade do consumidor e 
identificar o(s) critério(s) de conexão contratual para extensão da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor nessa relação. QUIVY, Raymond; CAMPENHOUDT, Luc Van. Manual de investigação em 
ciências sociais. Tradução João Minhoto Marques, Maria Amália Mendes e Maria Carvalho. 4. ed. Lisboa: 
Gradiva, 2005. p. 123-134. 
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No que se refere às fontes de informação, a pesquisa é fundamentada em obras 

doutrinárias, nacionais e estrangeiras, artigos científicos, provenientes das áreas de Direito do 

Consumidor, Direito da Energia, Direito Civil, Direito Constitucional, Direito Administrativo, 

Direito Internacional, Comércio Internacional e Direito Europeu. Entre as referências, os dois 

principais referenciais teóricos utilizados foram a aplicação da teoria do finalismo 

aprofundado ao conceito de consumidor, de Claudia Lima Marques, e a teoria do Groupe des 

Contrats, de Bernard Teyssié. Além de obras doutrinárias, são identificadas e analisadas 

decisões proferidas por Tribunais domésticos e estrangeiros. 

  



 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Há muito tempo a legislação não mais acompanha as rápidas transformações sociais; o 

abismo entre normas e sociedade cresce em progressão geométrica. Mecanismos cada vez 

mais complexos de circulação de bens e serviços são criados, emergindo a necessidade de 

buscar nova interpretação dos fenômenos para viabilizar a proteção jurídica dos sujeitos. 

a) O consumidor exerce uma função específica, conforme definida pelo no art. 2º, do 

CDC, adquirindo e usufruindo de produtos e serviços retirando-os do mercado. A 

interpretação do finalismo aprofundado sobre o destinatário final tem sido considerada pela 

doutrina e jurisprudência, elevando o critério da vulnerabilidade para enquadramento do 

sujeito como consumidor, pessoa física ou jurídica. A contribuição desse estudo para a ciência 

jurídica está fundada a partir da identificação de uma mutação do destinatário final na relação 

contratual: de um consumidor passivo para um consumidor ativo, denominado de 

prossumidor. 

A atividade tornou-se característica subjetiva do consumidor, como foi demonstrado 

na Seção 1 desse estudo. O consumidor, o cidadão e a pessoa são o mesmo sujeito. Alteram-

se e acumulam-se atos e funções como requisitos para se habilitar a firmar quanto para se 

manter no contrato que se protrai ao longo do tempo. As funções ou atividades podem ser 

orientadas pela ampliação da noção de deveres do consumidor, como, por exemplo, o dever 

de proteger o meio ambiente, de gerar eletricidade, promoção de medidas colaborativas, ações 

críticas (positivas e negativas), medidas de controle. 

O conceito de prossumidor está adstrito ao sentido de que o sujeito pode acumular 

inúmeras funções, sem limite quantitativo e qualitativo. A atividade do consumidor, portanto, 

não descaracteriza sua concepção já definida no art. 2º, do CDC, cujo conceito de destinatário 

final é interpretado pela aplicação da teoria do finalismo aprofundado. Se o consumidor é o 

prossumidor com novas funções, o sujeito é o mesmo e a proteção deve ser estendida, não 

necessitando da criação de uma nova categoria jurídica. Sugere-se, nesse primeiro contexto, 

considerando que a legislação brasileira adotou o conceito subjetivo, seja inserido um 

parágrafo no art. 2º, do CDC: o destinatário final pode cumular funções ou atividades 

concomitantes ao ato de consumo. Caso fosse adotado um conceito objetivo, sugere-se 

acrescentar a oração referida adicionada da seguinte: desde que não seja caracterizada sua 

atividade profissional, comercial e habitual. Essa sugestão separando os conceitos 
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fundamenta-se no cuidado de não afastar a aplicação da teoria do finalismo aprofundado na 

interpretação do destinatário final ao conceito subjetivo. 

b) A partir desse ponto, emerge outra contribuição inovadora que é a análise da 

relação contratual circular estabelecida pela REN n. 482/2012 sob a perspectiva do direito 

privado. Identificou-se a relação vertical entre dois contratos de longa duração, por 

conexidade, cujas obrigações são criadas e extintas de forma cíclica. No caso desse estudo, o 

que circula são as obrigações, de forma contínua. É um fluxo obrigacional decorrente do 

contrato de consumo (débito), depósito irregular (crédito) e posterior compensação como 

extinção das obrigações. A relação é duradoura, uma soma de contratos de longa duração, e se 

protrai no tempo, emergindo a necessidade de confiança entre as partes e dever de 

cooperação. 

A dependência unilateral do segundo contrato em relação ao primeiro é nítida diante 

da necessidade de compensação dos créditos deles decorrentes, irradiando a catividade do 

prossumidor em ambos os contratos. O critério da conexidade é útil na medida em que 

fornece elementos a identificar uma extensão da incidência do CDC ao segundo contrato: 

relação vertical, relação sucessiva, catividade, dependência unilateral, contaminação, 

finalidade supracontratual comum e mesmas partes. Salienta-se que os artigos 1073 a 1075 do 

Código Civil e Comercial Argentino poderiam ser utilizados de exemplo para aplicação no 

Brasil. 

Nesse sentido, considera-se que a proteção da legislação de consumo (CDC) se 

estende ao prossumidor, corroborada pela aplicação do art. 22, do CDC, cujo fornecimento de 

serviço público engloba o segundo contrato. É um meio de assegurar ao prossumidor 

estabilidade e viabilizar a adoção do sistema regulado e limitado pela REN 482/2012 da 

ANEEL. 

c) A identificação da tipicidade do segundo contrato foi resultado do presente estudo, 

em razão que a própria REN n. 482/2012 havia denominada a operação de empréstimo 

gratuito, o que se sugere seja alterado. Essa conclusão decorre da própria natureza do objeto e 

do interesse das partes. O objeto, energia elétrica, é considerado como bem fungível, móvel 

(por disposição legal), consumível (destruição imediata diferente de bem deteriorável), 

divisível (física, econômica e juridicamente) e corpóreo. 

O segundo contrato é de interesse dos prossumidores em razão da necessidade de gerar 

crédito. No Brasil, o contrato de depósito irregular depende unilateralmente do contrato de 
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consumo e as obrigações extinguem-se mediante compensação. Na França e Alemanha, o 

contrato de venda também depende unilateralmente do contrato de consumo, mas o valor 

pecuniário recebido pelo prossumidor é utilizado para pagamento da eletricidade consumida. 

Conclui-se pela confirmação da hipótese da tese de que o consumidor, ao gerar 

eletricidade, ou ao realizar qualquer outra atividade, torna-se prossumidor, ou seja, não se 

trata de um novo sujeito e não entra em conflito com a noção de consumidor. A dependência 

entre as relações contratuais é outro fundamento para extensão da proteção do consumidor ao 

prossumidor devido aos critérios de conexão entre os contratos a longo prazo: consumo 

(primeira relação contratual) e de depósito ou venda (segunda relação contratual) de 

eletricidade. 

d) Ainda, seja aprovada no Congresso Nacional a alteração do art. 4º, II, e, inciso XI, 

do CDC, prevista no PL 3514/2015, no intuito de buscar a concretização da função 

socioambiental e econômica, mediante o consumo sustentável, bem-estar da população e 

redução da extração de recursos para geração de energia, além de deixar de emitir gases que 

provocam o efeito estufa, cumprindo com as previsões do art. 225, da CF, dos objetivos n. 7 e 

n. 12 do desenvolvimento sustentável da ONU e no Acordo de Paris. 

e) No sentido de buscar a pulverização do sistema, sugerem-se adaptações regulatórias 

e/ou legais necessárias para aperfeiçoar a REN n. 482/2012. Inicialmente, considera-se que a 

Aneel deixou de cumprir o princípio da reserva legal ao limitar o termo de cinco anos para 

compensação dos créditos. Dessa forma, sugere-se seja alterada referida disposição retirando 

esse prazo limitador.  

f) Sugere-se ampliar o rol de possibilidades de constituição de sociedades no caso de 

geração compartilhada, permitindo a constituição de outros tipos societários além dos já 

previstos consórcios e cooperativas, como a formação de condomínio solar de forma remota, 

ou seja, o objeto da constituição do condomínio seria a própria geração de eletricidade por 

fonte solar em local distinto do consumido.  

g) Nesse contexto, sugere-se a flexibilização da possibilidade de compensação da 

energia gerada em área de concessão distinta da consumida e a concretização da liberdade de 

escolha do fornecedor pelo consumidor cativo, viabilizando a portabilidade contratual. 

h) Na execução do contrato, sugerem-se alterações desde que viáveis sob o ponto de 

vista do sistema elétrico: (i) em eventual inadimplemento do fornecedor, o crédito de energia 

poderia ser consumido até interrupção do contrato de consumo; (ii) o crédito do 
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depositante/prossumidor poderia ser utilizado para abatimento de dívida com o fornecedor, 

como exceção à impossibilidade de venda do bem; (iii) a rastreabilidade da fonte poderia ser 

considerada no sentido de valorizar e incentivar a geração de eletricidade por fontes 

renováveis. 

i) Salienta-se que o critério da valorização do preço pela localização geográfica diante 

da maior radiação, como aplicado na França, não possui serventia no sistema de compensação 

brasileiro em razão da inexistência de crédito monetário, mas tão-somente quantitativo (em 

kW). Portanto, a proteção do prossumidor é meio de garantir a segurança jurídica para 

viabilizar e incentivar a adoção da geração distribuída de eletricidade.  
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